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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

                               PARECER Nº _________/2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO 

E ESPORTES sobre o Projeto de Resolução (PRES) n º 

48/2019,  institui   na   Câmara   Municipal   do   Recife   a 

Campanha   “ABRIL   VERDE”   para   promover   a 

conscientização sobre a Doença de Parkinson. PELA 

APROVAÇÃO.

RELATÓRIO

A  Comissão   de   Educação,   Cultura,   Turismo   e   Esportes  recebeu,   para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Resolução (PRES) n º 48/2019 de autoria 

do Vereador  Samuel Salazar.  Observada a tramitação regimental da proposição, e 

nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, foi designada como relatora a vereadora Professora Ana Lúcia.

Quando   em   pauta,   nos   termos   regimentais,   a   propositura   não   recebeu 

emendas. 

ANÁLISE     

    A presente  propositura   legislativa   tem como objetivo   instituir,  no   âmbito  do 

município do Recife,  a  realização da   Campanha “ABRIL VERDE”,  que contribuirá 

significativamente   para   que   o   assunto   ganhe   a   visibilidade   necessária,   em   suas 

diversas dimensões.

É preciso que a sociedade em geral conheça os primeiros sinais da doença 

para que o diagnóstico seja feito no momento adequado; é fundamental valorizar os 

esforços   dos   profissionais   que   lidam   com   a   patologia   para   que   sigam   com   o 

compromisso de amenizar o sofrimento dos que padecem com a doença; é, também, 

essencial   sensibilizar   o   Poder   Público   para   que   atue   de   forma   qualificada   na 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES
implantação de uma política de tratamento e no fomento à pesquisa científica sobre a 

doença.

A Doença de Parkinson é caracterizada como uma patologia degenerativa do 

sistema  nervoso   central,   crônica  e  progressiva,   que  atinge  na  maioria   das   vezes 

pessoas com idade superior a 65 anos. Sua denominação provém de homenagem ao 

Médico inglês James Parkinson, que foi o primeiro a descrever o problema, em estudo 

intitulado Um Ensaio sobre a Paralisia Agitante, de 1817. 

DO VOTO

Conforme o  exposto,  votamos pela  APROVAÇÃO  do  Projeto  de Resolução 

(PRES) n º 48/2019 de autoria do Vereador Samuel Salazar. 

É o parecer.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela  APROVAÇÃO  do   Projeto   de   Resolução   (PRES)   n   º   48/2019   de   autoria   do 

Vereador Samuel Salazar.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 11 de novembro de 2019.

COMISSÃO DE    EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES   

___________________________________________
Vereadora Professora Ana Lúcia  Republicanos

Presidente (Relatora)
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

___________________________        ________________________________ 
Vereadora Aimée Carvalho  PSB            Vereador Hélio Guabiraba – Sem partido
             VicePresidente                                                       Membro Efetivo

___________________________                   __________________________ 
  Vereador Renato Antunes  PSC                                     Vereador Chico Kiko  PP
                   Suplente                                                                     Suplente
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